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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N. 13/2027

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO I91202I

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO OE MATERIÀL
PERMANENTE PARA A SECRETARIA DE ADMINISTR{ÇÃO E FINA\ÇAS, OBRAS.
EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE E FUiT'DO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE MURIBECA _ SERGIPE, (EXCI,USIVA PARA ME, EPP);

Aos 3 I (Trinta) dias do mês de Agosto de 2021 (Dois rnil e Vinte um), A PREFEITUR{ DE
MURIBECA, com scdc na Rua Jackson dc Figucircdo. s,/n" - C!-ntro dc Muribcca - Scrgrpc. rnscrita no
CNPJ/MF sob o n" 13.094.22210001-62. neste ato representâda por seu Prefeito o Sr. MARIO CESAR DA
SILVA CONSERVA. doravante denominado simplesmente ORGAO GERENCIADOR e tendo o
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MURIBECA, ESTADO DE SERGIPE. PCSSOA JLTTídiCA dE

Dircito Público, com endereço à Av. Almirante Barroso, s/n'. C EP: 49780-000, Centro, Muribeca/SIl,
C.N.P.J n' I1.607.258/0001-77. aqui representada pelo Sr. FABIANO DOS SANTOS SILVA. brasileiro.
casado, Secrerario Municipal e O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCI^ SOCIÀL DE
MURIBECA - SERGIPE, pessoa juridica de direito público. situado na Rua Leobinc Figueiredo sin".
Ccntro de Muribeca/SE. CNPJ N' 14.810.47910001-36. este a1o representado por sua Secretária a SÉ
INDYRA CLEO SILVA CONSERVA MOTA, brasilcira, maior. rcsidenle e domiciliado na Cidadc dc
Aqui<labã como ORGÁOS PARTICIPANTE e a empresa AMIGÃO COMERCIO EI\4 GERAL LTDA,
inscrita no CNPJ sob. N" 13.297.67410001-41. Inscrição Estadual n' 27.130.769-2. Inscriçào Municipal
n'086265-0 com sede a Rua Rio Grande do Sul n' 16ttl, CEP n" 49.082-000, Bairro Novo Paraiso.
Aracaju/SE, ncste âto sendo representada por seu Socio Administrador o Sr. VALMIR BORGES DE
JESUS. portador do R.G. n' 3.064.201-9 - SSP/SE e CPF n' 566.131.645-34. e. tlaqui por diante.
denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal no
10.520.de l 7 de j ulho de 2002, Decreto Municipal n'01/2014 alterado pelo Dccreto lVlunicipal n'05,202 I

c. subsidiariamcntc, pcla Lci Fcdcral n" 8.666, dc 2l dc junlro oc 1993, e alteraçõcs postcriorcs. hrmar a

presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria .Iuridica do
Munícípio. que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 3.666. de 1993.
mediante as seguintes condições:

I. DO OBJETO

l. l. A presente Ara tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARÂ EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAL PERMANENTE PARA A SECRETARIA DE ,{DMINISTRAÇÃO E FINANÇAS,
OBRAS, EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE E FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIÂL DE MURIBECA _ SERGIPE, (EXCLUSIVA PARA ME, EPP), COTTfOTME

especificações e exigências estabelecidas no anexo
Anexo I desta Ata de Registro de Preços;

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

I do Edital do Pregão Eletrônico SRP n" 1312021 e

2.1. Este instrumento guarda inteira confomridade com os termos
Prcços n" l3l2o2l e scus Anexos. o qual c partc intcgÍante e

proposta do Fomcccdor Registrado.

do Pregào Eletrônico para
complcrncntar, vinculando-se, ainda,

Rna Jackson dc rigucircdo, SN Muribcc:/SE -Ccntm - Tcl'Fax (79)3lll-lll5-(FP:19.780-00-C.tiP.J.:13.r)c.l.t]] 00(,r,ó: c-mâit:
lic jtâcaomuÍibecâra r"ahoo.com @
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA NTU:\iICIPAL NTURIBECA

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A prescnte Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data dc sua
assinatura.

4. DO PREÇO

4.1 . Os preços registrados perfaz o Valor Total de R$ 51.ó15,60 (Cinquenta e um mil seiscentos c quinze
reais e sessenta centavos), conforme Anexo I.
4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual reduçào daqueles
existentes no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os Fornecedores registrados para negociar
o novo valor.
4.2.1 Caso o Fomecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar o
fomecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fomecedores
visando a igual oportunidade de negociação.
4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preÇos não serào reajustados para
maior, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.
4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fomecedor detentor da Ata e a pesquisa de mercado
efetuada pelo Orgão Gerenciador a época da abertura da proposta, bem como elentuais descontos por ela
concedidos serão sempre mantidos, inclusivc sc houvcr proÍrogação da validadc da Ata dc Registro de
Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. O Orgão Cerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao contÍole e administraçào da
presente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não accitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados

no mercado;
c) houver razoes de interesse publico.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas. assegurados o contraditório e a ampla defesa, será
lormalizado por despacho do Prefeito de Muribeca - Sergipe.
6.3. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execuçào contratual, decorrentes de caso fortuito ou de
forca maior dcvidamentc comprovados.

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS +e\
7.1. A publicação da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial, na forma prr-vista
no Art. 15 § 2'da Lei n" 8.666193, até o quinto dia útil do mês subseqüentc ao de sua assinatura. y/-
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

8. DAs oBRrcAÇoES Do óRGÃo crnrxclan«rn
8. I . Sào obrigaçõcs do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de preços:

e;.""i. llrrllXtJãJff.iilrji;T'"p'*tntuntt, as informaçôes necessárias, bem como atesrar as Noras
III - cmitir parcceres sobre atos relativos a- execução da ata, cm cspeciar, quanto ao

â:"#fl:#ff:::;r::::,o"r" dos serviços. 
'.-üà".i. a".*Ji'ó,-"i,#j;.il, n"o uonu,e a proposta

t- .onro.l)ín; ::r""r:r;::-.:,Oo 
fiel cumprimcnro das condições esrabetccidas na ara, no insrrumento

V - assegurar-se de q-ue os preços contratados são os, mais vantajosos para a Administraçào, pormeio de_ e-srudo comparativo áos p*ôo, p.uti*ããlp.i" .**.0",vl condttzir ot pto"tdit"ntoi ."tutiror'o 
"u"rruais 

renegociaçôes dos prcços rcgistrados c aaplicaçâo.de penaridades pàr-ag..rrnpi'1n"nüià ü.,rro'" r, Ata de Regisrro de precos:v' - fiscalizar o cumprimento das obrigaçàes 
"*,-iau, pelo Fomecedor Registrado;VIII - a fiscarização exercida p.ro o.gão'c...r;;;l"r ril;_"lr;';;à;;'; responsabilidadedo Fomecedor Registrado pela cornpt"t, . p..'f"it";;;;;çã" dos serviços.

9. DAS OBRIGAÇÔES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9. l. São obrigaçôes do fomecedor registrado:

uonr,.]""Ti.1'"",1i.1mr:ilff[l;#.:;:te registro de preço, as condiçôes de habilitaçâo exigidas no

o. or"rj:; 
comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execuçâo do objeto da Ata de registro

III - atender aos chamados do Órgâo cerenciador. l'isando erefuar reparos em eventuais erroscometidos na execuçào do objeto da ata de ãgi"r" O-. rr".ãr,
.-r**ll-::::iln'.:tá".!'rf'ü.|;;:,,;* "b.i;ilá;;;"."rrenres da ata de regisrro de preços scnr a

IO. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

l3;i;,""rilX1i"l,i#:ün"fffiãde ate I5 (Quinze) dias, a contar da data da soricitação reita pera

l0'2' As aquisições ou contrataçôes adicionais a que se refere este artigo não poderào exceder. por órgàoou entidade. a cinquenta por cento dos quantitativo's il; r,;;, ao instruri"nto cJ;;;;;;" regisrrados naata de regisrro de prcços para o órgao g"r"n.iuão. 
" 

Oõáor-iun,.ipun,"r.

10 3 0 quantitativo decorrente das adesões a utu a" rlgirt- de preços não poderá exceder, ," rjj}ao dobro do quantirativo de cada item r.gÀoudo 
"à 

,iã'ã" r.*iu. de preços para o órgào gerenciador eórgãos participantcs. independente d" 
"úr:;;;;.gããr'rIã run,.,puntes que aderirem.

II.DASPENALIDADES T
URuâ rackson d§ Fisucircdo' sN- vuribcca/sE -t*'";Jill#;.1íll,ii1í-,,1,1;; t no'" ,,0-00-( 'r'i'P'r'irr'0e4, t nnn''o'"'"""' 
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a) Se a AdjudicatáÍia, dentro do prazo de con'r,ocaçâo, nào receber a Ordem de Fomecimento,
recusar-sc a cntrcgar o matcrial objeto licitado, aprcsentar documentação falsa exigida para o ccrtamc.
ensejar o retardamento da execução do seu objeto, nào mantiver a proposta. coinportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, Íicará impedida de licitar e contratar'com a Adminiitraçào. pelo prazo
de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Instrumento e denrais cominaçôes'legaà:

b) Pcla incxecuçâo total ou parcial do objeto da licitaçào. crros dc execuçào, mora na cxecução do
fomecimento e instalação, a CONTRATADA. as seguintes sançôes:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigiveis:II) multa de o'5oÁ (zero_ vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no
. fomccimento/instalação, sobre o valor da contratação em atraso:\-/ III) multa compensatória/indenizatória de i% lcinco por cento) pelo não fomecimento/instatação do

objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do contrato:
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer

clausula ou obrigação prcvisla neste Edital c não discriminado nos incisos anteriárcs, sobre o valor da
contratação em descumprimento, contada da comunicaçâo da contratante (via intemet. fax. correio ou
outro). ate cessar a inadimplência:

v) suspensào temporária de participar de ticitaçâo e impedimento de contratar com o Município de
Muribcca, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

VI) dcclaraçâo dc inidoneidadc para licitar c contratar com a Administraçâo publica enquanro
perdurarem os motivos determinantes da puniçào ou ate que seja promovida a reabilitação. na fonna <la
Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

VII) após o 20" (vigésimo) dia de inadimplência, a Administraçâo terá direiro de recusar a execuçào
da contratação, dc acordo com sua conveniência e opornrnidade, comunicando a adjudicatária a pcrda dc
interesse no recebimento da nola fiscal/fatura para pagamento do objeto deste Eáital, sem prejuízo da
aplicaçào das penalidades previstas neste Instrumento.

VIII) a inadimplência da- Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado naalínca anlerior, cm quaisquer dos casos, obscrvado o intcrcssc da Contratante c a conclusào dosr-' procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisào unilaleral deste Contrato.
com a aplicação das penalidades cabíveis:

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente
mediante dispensa de licitaçâo, com ftrlcro no art. 24. XI, da Lei Federai no g.666/93. observada a ordem
dc classificação da licitação c as mesmas condiçõcs ofcrccidas pcla Iicitante vcncedora, ou adotar outra
medida legal para prestação dos serviços ora contratados;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo adminislrativo. poderào elas
s€rem compensadas pelo Depaíamento Financeiro da Contratante, por ocasiâo do pagamento dos valores
devidos. nos termos dos aís. 368 a 380 da Lei no 10.406, tle l0 dejaneiro de 2002 fõáãigo Civill;Xl) na impossibilidade de compensaçào, nos termos da alinea anterior ou. inexistindo pagamento
vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibililar acompensação de valores. a Contratada scrá notificada a recolhcr aos cofrcs do Eàrio i importância
remancscente das multas aplicadas, no prazo Maximo de l0 (dez) dias, contado da data do rcccbimcnto,
pela contratada. do comunicado formal da decisão definitiva de aplicaçáo au p.nuiúJ.. sem prejuízo dasdemais sanções legais cabiveis.

XII) As sanções acima descritas poderâo ser aplicadas cumulativamente, ou nào, de acordo co .ú-/7^.gravidadc da infraçào; -"'-#-C-l \
XIII) o valor Maximo das multas nâo poderá exceder, cumurativamente , a r}oÁ(dezpor cento) #o / )

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

valor da contrataçào:

Rua Jack§on dc Figucircdo. s,N - vrúbcca/sE ccnrm - Tcl/Fax: (79) 1342 - t:t5 cEpr 49.780-00 - c.N.p.J.:13.094.21210001-62 c_maitlicitâcaomuribeca(a,yahm.com
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL I\IURIBECA

XIV) Neúuma paíe será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo deforca maior ou caso fortuito.
XV A multa' aplicada apos regular proccsso administrativo, devera ser recolhida no prazo Maximode l0 (dez) dias. ou ainda, quando for o casà, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA são áutônomas e a aplicaçào de uma nào exclui a deoutra e nem impede a sobreposiçâo de outras sançôes previstas na Lei Fedáral ,o a.ãã0, de 2l de junho de1993, com suas alterações.
XVII As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, apósnotificaçào endereçada à contratada. us"gur"ido-lh" o. prazo de 5 (cinco) úteis para manifestaçào eposterior decisão da Autoridade Superior, noi termos da lei.

\./ 12.DAPUBLICAÇÃo

l2' I A publicação da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa oficial, na Íbrma previstano Art. l5 § 2" da Lci n" 8.666/93, até o quinto dia írtir do môs subseqüente uo o" *u urrinut.,ru

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13 l lndependente de sua transcrição. o edital e seus anexosJ píncipalmente a proposta de preço e osdocumentos da proposta c da habilitação apresentados pclo Fomecedor R;;iGi;;" pregào fará partedesta Ata de Registro de preços.

14. DO FORO

CÀo c

}IU\TCIF,{f DE AS:SIS
I\DYR.{ CI,EO SII,\'.\ CO\S},R\'.\ }IOT.\

OP .IPANTE

FABIANo DOS SANTOS SIL\,A
óncÂo pARTtctpANTE

Ic rcaomuflbcc.r d \Jh,!) conr

\ICIPAL-DE I\IURIBECÀ
DA SIL\"\ CONSERvA

F Uir-DO DE
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

8.

t-
Nome:
(.PF,:

l-

Â}IIGÃo COTIERCIo E}iõERÁL LTI)A
VAI,NIIR BORGES DE JESUS

FORN EC E DOR REC IS'TR-.TDO

-J--
àtrr3avtE

v cPF:q!{.\lí 0os-lV

Ru" 
'jâck§on 

dc Figuci(:do sN - MuribccrsE - ccnrro - Tct,Fax: (79) lt42 - l] t 5 - cEp: 49.780-OO - c.N_p.J.: ti.0o.l.]22,000 t-ó2 c-nrait:licitâcaomuribecaeryah@.com
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAT, MURIBECA

5 ) 5 LND

TIPO PRESIDENTE revesridr
corrrissimo prcto. 4 cstnltura dcssr

e fixa 4 pés. Espuma injetadr
em poliuretano flexive

de alta resistência. isento dr
com densidadc controlada de 50

Kg.h3 com 50 mm dc espessuÍa médii
asscnto c cncosto; Fixaçâo pol

sextavados e porcas dc garr:
na nradeira. do tipo rebitadas

de fixaçào dos componentes d(
angeado com trava. na bitola %")

fpp. Esnutura de suslenraçào di
no formato dc "arco"

ionada cm tubo dc aço SAE l02C
com 25.4 mm dc diâmctro

1.20 mm. Pontciras c sapatas cÍrl
injctado. Uniào do assento

através de garfo duplo em Aço de
de largura e 6,35mm de espessura

por encmamento à liio para
cstabilidadc, conlbío c rcsislôocia.

TAMENTO as supcrficics sào
por dccapagcm quimica.

r por tratanrcnto dc Í'osfatizacao.
09 banhos de imersào. com

lratamento de eflucntes cumprindo todas
exigências dos órgàos

DTMENSôES ApRoxtMADAs A -
pimcnsõcs do asscnlo: L{SOx450P B
pimcnsôcs do r.rrcoslo: Ll]0r400H (
psp. do assento: 70 mm D dcns. ass/cnc
p0 kglm3 NORMATIZAÇÃO Fabricada
[e acordo com normas NRIT Norma
Rcgulamcntadora do Ministério
Trabalho, quc rrata da ergonomia; e da
NBR 13962 - da Associação Brasilcira de]
Normas Técnicas (ABNT). quc normariza]
os mór'ers parc cscritório. cadciras.l
classrficaçào. caracteristicas fisicas el
dimensronais. para que se obtenha uml
mclhor conjunto ctn lcrrnos dc confono.l
rgonomia c durabilidade I

6,15.00 7.740.00

21 :0 l0 20 LIND

Cadeira tipo secretária fixa assento e
encosto injclado c anatômico c tapeçado
9m courino preto. Estrutua metálica
compardc l.2mm, com tratamento
rnticorrosivo e prntura epóxi na cor prcta
3spuma lnJ

PACHECOFL
EX CADEIRA

SEC FIXA
t38.0t) 6.900.00

RusJâcksondcFigucircdo,sN-MuribcrrsE-ccn!rc-Tcr/Fax:(79)lr42-l]r5-cEp:49.780{0-c.N.p.J.:r3.09.1]r:0oor{:c-nrair:
licitâcâomuÍibcca(a.),ahoo.com
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

ANEXO I _ DA ATA DE R_EGISTRO DE PREÇOS No l3l2021

TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS

Este documenlo é Dâne^^tntegÍante da.Atâ de Registro de preços n" 19t202t.Prel'eilura de Muribeca/Si e as^empresas cujos preços Jitao u r.gui. registrados, porrcalização do pregâo Elcrrônico SRp n. r 3.i01 t .

celebrada
item, ent

entre a

face da

A: AMIGÃO CO g9 EM GERAL LTDA
J:13.297.674t000t4i

3042-7520/302301(L5

: licitacao(a gru poàm igao. net. brnxrnxre t.tcnI_:@
ESPECTFTc^ÇÃo

irio 04 poías: em mdp bp Ae fOr.rn-
acabamento dc bordas cm abs 2mm

medidas dc 1.05m dc
0.45m de profundidaa. poi I.A ae+ todas as gavctas. C

c pós com niveladores

/ô1
RuaracksondcFigucircdo.sN vrribeá.,sE-.,*r,,:::1fr,;:],r;1in,,lrl;,no,rr.r*o_00 

cN.p.r.:ri.oe1.:,000r_6rc_n)air 
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EST,{DO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAT, MURIBECA

em mdp: bp de 40mm
dc bordas em abs 2mm

dc 1,60x0.65x0.75 (cxpxa)
de 4 gavetas com
simultaneamente todas

CoÍcdiças tclcscópica c
com poÍa + pés e gaveteiro

dc altura c cor a cscolher

PANDIN
I7.160.00

Ruâ Jack§on dc Figucircrto' sN - MuriktrsE - ccniÍo.- Tct/Fâx: (79) 31,12 - t2 t 5 - cEp: 49.780{ _ C.N.p.r.:t 3.094.222;O0O t_62 c-mait:licitacaomuribeca(aryáhoo.con
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

5 2 5 UND

dc

r Prcsidente Giratória coÍr
:m de altura a gáse relex Cadeira
r PRESIDENTE rcclinável de

alto. com braços. Assenlo
:mcompensadomultilaminascomtr
o imunizantc (cupincida), de l5

cspessum, prcnsado à qucnte,
, analomicamcntc. Eslofados com
injctada em poliurctano de alu
ia. dcnsidade média de 40 a 50
moldados anatomicamente. com
lombar encoslo. bordas

Teoondadas e sem grampos aparentes.
spcssura da espunra do asscnto, encosto
apoio lombar 70 mm. conta encosto e
isento cm vinil com forro cm algodão na
lr preta. As bordas com perfil
'mi rigido dc prc. t'ixaçào fcita arravés
l porca garÍa fixada á madeira.
evestimento integral em tecido 100%
)liéster. Basc giratóÍia com cinco hastes
)m acabamento cm capa de
rlipropileno. em lubo dc aço de scçào
iptica. soldadas ao tubo ccntral pôr solda
ig c com capa dc protcçâo no ccntro da
trela em polipropileno injetado. dotada
) cinco rodizios duplos, giratórios em
ilon. Coluna com sistema de regulagem
: altura. atrar és dc pistào c gás

hidropneumático ) com 100 mm de curso,
lcom o gás atuando como molÍl
pmortcccdora ds impactos c mcçanismo

fclax. Todos componcnlcs melálicos

Fecebem tralamento em banho
pcscngraxanre. dccapagcm e fosfatizaçào.

lPintura aplicâda pclo processo de
pcposiçio clctrostálica cm rinra epóxi-pó.

Pa cor prcta. Par de braços fixos.]
pnatómicos modelo corsa. com apoiosl

Fe\ eslidos em poliurelano injetado inlegrall

§kin. com hasre em tubo de aço.l
Dimcnsóes gcrars aprorimadas: A I

assenlo: 500mm dc largura x 490mm del
profundidade. B Fncoslo: 500mm del
largura x 700mm de alrura.l
NORMATIZAÇÀO tabricada dc acordol
com nornas NR 17 Normal
Regulamcntadora do Ministério aol
Trabalho. que trara da ergonomia: e dal
NBR 13962 da Associaçào Brasilcira del
Normas Tócnicas I ABNT). que normâtizal
os môvcis parc escritório. cadeiras.l
classificaçirr. caraclcristicas Íisicas el
dimcnsionais. para que se obtenha uml
melhorconjunlo em terÍnos de confono.l
irgonomia e durabilidade. I
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